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ATA Nº 17/2023 

 

  Ao primeiro dia do mês de dezembro ano de dois mil e vinte e três, às 9h, na 

sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NOVA ALVORADA DO SUL- PREVNAS, reuniram-se em reunião ordinária os membros 

do Comitê de Investimentos; Irene do Carmo, Adriane da Cunha, Rosilene Alves Pires e 

Rosineide Lichewiski de Aguiar e   Ana Léa Manso Vieira Copetti. A presidente do Instituto 

Rosineide convocou uma reunião para  analisar novamente  e registrar as providências 

que estamos tomando em relação ao FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES – CNPJ:13.584.584/0001-31. 

Relatamos que em outubro do ano de 2018 a Assessoria de Investimentos “Credito e 

Mercado”,  através do consultor Sérgio Pinho nos apresentou o referido fundo como 

sugestão de novos investimentos. Em reunião deste Comitê registrado em ata nº 16/2018,  

no dia 16/10/2018 ( dezesseis de outubro de dois mil e dezoito) enviou ao Conselho 

Curador a sugestão deste investimento. Em reunião do Conselho Curador registrado em 

ata nº 80/2018 no dia 17/10/2018 ( dezessete de outubro de mil e dois mil e dezoito) 

houve a aprovação do investimento no valor de R$ 479.000,00 ( quatrocentos e setenta e 

nove mil reais) no total de 273.714 cotas (duzentos e setenta e três ponto setecentos e 

catorze cotas) que foi investido no dia 09/11/2018 ( nove de novembro de dois mil e 

dezoito). Após essa data não houve mais aportes de recursos nesse fundo,  pois o Comitê 

aguardava uma reação do mercado financeiro, como consta em ata nº 21/2019 do dia 

12/04/2019 e ata nº 23/2019 do dia 08/05/2019, depois esse fundo apresentou sempre 

resultados negativos não sendo aconselhado resgatar o valor aplicado  para não realizar 

perdas. Em reuniões posteriores esse Comitê sempre verificava a possibilidade de 

resgate mas não era possível devido ao  fundo ser  fechado e comercializado em Bolsa 

de Valores através de uma Corretora,  como consta em ata nº 15/2021 de 18 de 

novembro de 2021, e na ata nº16/2021 de 01 de dezembro de 2021 onde foi sugerido o 

resgate total das cotas. Na ata nº 17/2021 do dia 15 de dezembro registramos que houve 

um INPLIT de cotas ( Grupamentos de cotas do Fundo, na proporção de 5:1, de forma 

que cada 5 (cinco) cotas passarão a corresponder  a 1 (uma ) cota em 30/11/2021,  onde 

ficamos com o total de 54.742,80 cotas (cinquenta e quatro pontos setecentos e quarenta 

e dois virgula oitenta). Em contato com outros Institutos de RPPS verificamos que os 
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mesmos estavam se organizando para solicitar uma Assembleia Geral de Cotistas, as 

custas do fundo para definir soluções referente ao desempenho negativo do fundo e 

demais providências necessárias para maior transparência das ações a gestão do fundo,  

conforme registrado em ata nº 15/2023 no dia 07/11/2023. Diante desse fato o Instituto irá 

encaminhar um  oficio de nº 169/2023 juntamente com alguns RPPS que possuem cotas 

do referido fundo com as solicitações  acima citadas. Sem mais para o momento eu Irene 

do Carmo lavrei a presente  ata que vai por mim assinada e pelos demais presentes. 

NOVA ALVORADA DO SUL/MS, 01 de dezembro de 2023. 

 
___________________________ 

Irene do Carmo 
Presidente 

 

 
_____________________________ 

Adriane da Cunha  
Vice - Presidente 

 
  _____________________________              ______________________________ 

             Rosineide Lichewiski de Aguiar                               Rosilene Alves Pires 
                              Membro                                                            Membro                                                     

 
________________________ 
Ana Léa Manso Vieira Copetti 

Membro 
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